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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


SUBEMENDA À EMENDA MODIFICATIVA AO  PROJETO DE LEI Nº 92/2021

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

O vereador Paulo Gilceu Sattler, da Bancada do PDT, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V.Exa., apresentar SUBEMENDA À EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 92/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que está tramitando nesta Casa Legislativa:

A iniciativa busca alterar o art. 5º:
“Art. 5º A seleção do(s) concessionário(s) será realizada através de processo licitatório, observada a divisão dá área em três partes, conforme já vem ocorrendo  na prática, a fim de ampliar a concorrência.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	

………………………..

	A presente subemenda tem como finalidade alterar a redação da emenda originalmente apresentada, a fim de prever que a divisão da concessão não considere apenas as matriculas ou transcrições, o que poderia restringir a concorrência, considerando o tamanho desproporcional dos imóveis.
	Da forma como agora proposto, a Administração deverá observar a forma de divisão que já ocorre na área, e que se demonstra efetiva há mais de década, conciliando, assim, a ampla concorrência e eficiência da contratação.
	Ressalta-se que a proposta de alteração se dá a partir do debate havido na reunião das Comissões de 31/03/2022, onde participaram vereadores e representantes do Executivo.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, o Vereador que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.

Três Passos, 7 de abril de 2022.


Paulo Sattler
Vereador da Bancada do PDT
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